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Obs: Na alienação a prestação, relativamente à última parcela, preencher somente as colunas A, B e C deste quadro.

Aprovado pela IN SRF nº 135/2002

ARQUIVAMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU DIREITO OU DA APLICAÇÃO FINANCEIRA

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE E DO ADQUIRENTE

2. ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU DIREITO OU DA APLICAÇÃO FINANCEIRA

DATA DE AQUISIÇÃO

DATA DE ALIENAÇÃO, LIQUIDAÇÃO OU

RESGATE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CPF OU CNPJ DO ADQUIRENTE

NOME DO CONTRIBUINTE

NOME DO ADQUIRENTE

I - INFORMAÇÕES GERAIS

II - BEM, DIREITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA ADQUIRIDO COM RENDIMENTOS AUFERIDOS ORIGINARIAMENTE EM REAIS

3. APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL E CÁLCULO DO IMPOSTO

(**) Somente preencha a coluna L no caso de alienação de imóvel adquirido até 31/12/1988

IMPOSTO DEVIDO 1 (R$)

(A)

6. IMPOSTO CONSOLIDADO

IMPOSTO DEVIDO 2 (R$)

(B)

IMPOSTO DEVIDO CONSOLIDADO (R$)

(C) = A + B

IV - BEM, DIREITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA ADQUIRIDO COM RENDIMENTOS               

      AUFERIDOS ORIGINARIAMENTE PARTE EM REAIS, PARTE EM MOEDA ESTRANGEIRA

V. TERMO DE RESPONSABILIDADE

LOCAL

ASSINATURA

(***) Somente preencha a coluna F no caso de alienação de imóvel adquirido até 31/12/1988

As informações contidas neste demonstrativo são a expressão da verdade.

4. ALIENAÇÃO DE BEM OU DIREITO A PRESTAÇÃO - AJUSTE NO RECEBIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA

Obs: Este quadro deve ser obrigatoriamente preenchido no recebimento da última parcela.

VALOR TOTAL DE ALIENAÇÃO (R$)

(H)

CUSTO TOTAL DE AQUISIÇÃO (R$)

(I)

GANHO DE CAPITAL 3 (R$)

(J) = H - I

REDUÇÃO (R$) (**)

(L)

GANHO DE CAPITAL 4 (R$)

(M) = J - L

IMPOSTO TOTAL DEVIDO (R$)

(N) = J x 15% ou M x 15%

IMPOSTO DEVIDO RELATIVO ÀS

PARCELAS ANTERIORES (R$)

(O)

SALDO DE IMPOSTO DEVIDO (R$)

(P) = N - O

III - BEM, DIREITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA ADQUIRIDO COM RENDIMENTOS AUFERIDOS ORIGINARIAMENTE EM MOEDA ESTRANGEIRA

5. APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL E CÁLCULO DO IMPOSTO

VALOR DE ALIENAÇÃO OU

LIQUIDAÇÃO OU RESGATE (US$)

(B)

CUSTO DE AQUISIÇÃO OU VALOR

ORIGINAL (US$)

(C)

GANHO DE

 CAPITAL 1 EM US$

(D) = B - C

REDUÇÃO (R$) (***)

(F)

GANHO DE

 CAPITAL 2 (R$)

(G) = E - F

IMPOSTO DEVIDO  (R$)

(H) = E x 15% ou G x 15%

DATA DE RECEBIMENTO OU

LIQUIDAÇÃO OU RESGATE 

(A)

GANHO DE

 CAPITAL 1 EM R$

(E) 

  

DATA

DATA DE RECEBIMENTO OU LIQUIDAÇÃO

OU RESGATE 

(A)

VALOR DE ALIENAÇÃO OU  LIQUIDAÇÃO

OU RESGATE (R$)

(B)

CUSTO DE AQUISIÇÃO OU VALOR

ORIGINAL (R$) 

(C)

GANHO DE CAPITAL 1 (R$)

(D) = B - C 

REDUÇÃO (R$)  (*) 

(E)

GANHO DE CAPITAL 2 (R$)

 

(F) = D - E

IMPOSTO DEVIDO (R$)

 

(G) = Dx 15% ou F x 15%

CPF DO CONTRIBUINTE

-

2002

IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA

ANO-CALENDÁRIO DE  2001

ALIENAÇÃO DE BENS OU DIREITOS OU LIQUIDAÇÃO OU RESGATE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS ADQUIRIDOS EM MOEDA ESTRANGEIRA

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO

DOS GANHOS DE CAPITAL

MINISTÉRIO DA  FAZENDA

Secretaria da Receita Federal
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[image: image2.wmf](*) Somente preencha a coluna E no caso de alienação de imóvel adquirido até 31/12/1988

Obs: Na alienação a prestação, relativamente à última parcela, preencher somente as colunas A, B e C deste quadro.
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ARQUIVAMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU DIREITO OU DA APLICAÇÃO FINANCEIRA

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE E DO ADQUIRENTE

2. ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU DIREITO OU DA APLICAÇÃO FINANCEIRA

DATA DE AQUISIÇÃO

DATA DE ALIENAÇÃO, LIQUIDAÇÃO OU

RESGATE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CPF OU CNPJ DO ADQUIRENTE

NOME DO CONTRIBUINTE

NOME DO ADQUIRENTE

I - INFORMAÇÕES GERAIS

II - BEM, DIREITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA ADQUIRIDO COM RENDIMENTOS AUFERIDOS ORIGINARIAMENTE EM REAIS

3. APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL E CÁLCULO DO IMPOSTO

(**) Somente preencha a coluna L no caso de alienação de imóvel adquirido até 31/12/1988

IMPOSTO DEVIDO 1 (R$)

(A)

6. IMPOSTO CONSOLIDADO

IMPOSTO DEVIDO 2 (R$)

(B)

IMPOSTO DEVIDO CONSOLIDADO (R$)

(C) = A + B

IV - BEM, DIREITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA ADQUIRIDO COM RENDIMENTOS               

      AUFERIDOS ORIGINARIAMENTE PARTE EM REAIS, PARTE EM MOEDA ESTRANGEIRA

V. TERMO DE RESPONSABILIDADE

LOCAL

ASSINATURA

(***) Somente preencha a coluna F no caso de alienação de imóvel adquirido até 31/12/1988

As informações contidas neste demonstrativo são a expressão da verdade.

4. ALIENAÇÃO DE BEM OU DIREITO A PRESTAÇÃO - AJUSTE NO RECEBIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA

Obs: Este quadro deve ser obrigatoriamente preenchido no recebimento da última parcela.
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III - BEM, DIREITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA ADQUIRIDO COM RENDIMENTOS AUFERIDOS ORIGINARIAMENTE EM MOEDA ESTRANGEIRA

5. APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL E CÁLCULO DO IMPOSTO

VALOR DE ALIENAÇÃO OU

LIQUIDAÇÃO OU RESGATE (US$)

(B)

CUSTO DE AQUISIÇÃO OU VALOR

ORIGINAL (US$)

(C)

GANHO DE

 CAPITAL 1 EM US$

(D) = B - C

REDUÇÃO (R$) (***)

(F)

GANHO DE

 CAPITAL 2 (R$)

(G) = E - F

IMPOSTO DEVIDO  (R$)

(H) = E x 15% ou G x 15%

DATA DE RECEBIMENTO OU

LIQUIDAÇÃO OU RESGATE 

(A)

GANHO DE

 CAPITAL 1 EM R$

(E) 

  

DATA

DATA DE RECEBIMENTO OU LIQUIDAÇÃO

OU RESGATE 

(A)

VALOR DE ALIENAÇÃO OU  LIQUIDAÇÃO

OU RESGATE (R$)

(B)

CUSTO DE AQUISIÇÃO OU VALOR

ORIGINAL (R$) 

(C)

GANHO DE CAPITAL 1 (R$)

(D) = B - C 

REDUÇÃO (R$)  (*) 

(E)

GANHO DE CAPITAL 2 (R$)

 

(F) = D - E

IMPOSTO DEVIDO (R$)

 

(G) = Dx 15% ou F x 15%

CPF DO CONTRIBUINTE

-

2002

IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA

ANO-CALENDÁRIO DE  2001

ALIENAÇÃO DE BENS OU DIREITOS OU LIQUIDAÇÃO OU RESGATE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS ADQUIRIDOS EM MOEDA ESTRANGEIRA

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO

DOS GANHOS DE CAPITAL

MINISTÉRIO DA  FAZENDA

Secretaria da Receita Federal

_1075532769

